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 MUNICÍPIO DA COVILHÃ

Aviso n.º 24471/2011
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, torna -se público que por deli-
beração da Câmara Municipal da Covilhã de 16 de Setembro de 2011, 
encontra -se aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República 2.ª série, um 
procedimento concursal comum para recrutamento de dois Assistentes 
Técnicos — área administrativa na modalidade de contrato de trabalho 
por tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no 
mapa de pessoal aprovado.

2 — Local de trabalho: área do Município da Covilhã.
3 — Descrição das funções: funções de natureza executiva, de apli-

cação de métodos e processos, com base em directivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas e actuações 
comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação dos órgãos e 
serviços da Câmara Municipal, na área administrativa.

4 — Habilitações académicas exigidas:
12.º Ano de escolaridade ou equivalente, não havendo possibilidade 

de substituição do nível habitacional por formação ou experiencia pro-
fissional.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, a 
seguir designada por (LVCR); Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho (PEC); 
Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro (O. E. para 2011); Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de Setembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de Julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro a seguir designada por 
(RCTFP); e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril a seguir designada 
por (Portaria).

6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria.

7 — Remuneração: Tendo em conta o preceituado no artigo 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado como o disposto no 
artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, o posicionamento 
remuneratório de referência dos trabalhadores recrutados é a 1.ª posição, 
nível 5, da tabela remuneratória da carreira de Assistente Técnico.

7.1 — De acordo com o n.º 10 do artigo 24.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de Dezembro, apenas se podem candidatar os trabalhadores com 
remuneração igual ou superior à que resulta do artigo 26.º do citado 
diploma.

8 — Requisitos de admissão: Podem ser admitidos os candidatos que, 
até ao termo do prazo de entrega das candidaturas satisfaçam cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:

a) Os previstos no artigo 8.º da LVCR.
b) Tenham uma relação jurídica de emprego público por tempo in-

determinado, previamente constituída e aufiram remuneração igual ou 
superior à referida no ponto 7.

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Métodos de selecção e critérios: Avaliação curricular (AC), En-
trevista de avaliação das competências (EAC) e Entrevista profissional 
de selecção (EPS).

9.1 — A Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Será classificada de 0 a 20 valores.

9.2 — A Entrevista de avaliação das competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. Será avaliada numa escala 
de 0 a 20 valores, segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respecti-
vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

9.3 — A Entrevista profissional de selecção (EPS) visa avaliar, de 
forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 

o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Será 
avaliada numa escala de 0 a 20 valores, segundo os níveis classifica-
tivos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores.

9.4 — Classificação Final: atribuída numa escala de 0 a 20 valores, 
resulta da média aritmética ponderada das classificações obtidas em 
cada método de selecção:

CF = (AC × 50 %) + (EAC × 25 %) + (EPS × 25 %)

em que:
CF = Classificação final;
AC = Avaliação curricular;
EAC = Entrevista de avaliação das competências;
EPS = Entrevista profissional de selecção.

9.5 — Caso o número de candidatos seja superior a vinte, poderá 
ser aplicado apenas o método de selecção de Avaliação Curricular, de 
acordo com o disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 53.º da LVCR e, 
a Avaliação de competências por portfolio, sendo utilizada a fórmula 
de classificação final:

CF = (AC × 55 %) + (EPS × 45 %)

em que:
CF = Classificação final;
AC = Avaliação curricular;
EPS = Entrevista profissional de selecção.

9.6 — A falta de comparência a método de selecção para o qual seja 
convocado equivale à desistência do procedimento concursal, bem 
como será excluído do procedimento, o candidato que tenha obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhe 
sendo aplicado o(s) método(s) de avaliação seguinte.

9.7 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

10 — Júri do concurso: Presidente: Dr.ª Graça Isabel Pires Henry 
Robbins, Directora de Departamento; Vogais efectivos: Dr.ª Ana Isabel 
Brancal Barata Saraiva, Chefe de Divisão e Dr.ª Joana Isabel Monteiro 
Aires de Sá, Técnico Superior; Vogais suplentes: Maria Adília Caetano 
Pais Correia, Coordenador Técnico; Dr.ª Patrícia Isabel de Matos Pinto, 
Técnico Superior.

O primeiro vogal efectivo substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

11 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

12 — Formalização das candidaturas: A candidatura deve ser formali-
zada em suporte de papel, através do formulário aprovado nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 51.º da Portaria, fornecido pela Autarquia, disponível 
em www.cm -covilha.pt/camara/regulamentoseformulários/formularios/
recursoshumanos e remetido ao Presidente da Câmara Municipal da 
Covilhã, podendo ser entregue pessoalmente na Divisão de Recursos 
Humanos, sita no Edifício dos Paços do Município, Praça do Município, 
6200 -151 Covilhã, durante as horas normais de expediente, das 09.00 
às 18.00 horas, de segunda a quinta -feira e das 09.00 às 13.00 horas à 
sexta -feira, ou remetidas pelo correio, registado e com aviso de recep-
ção, para a morada atrás mencionada, até ao termo do prazo fixado para 
apresentação de candidaturas.

12.1 — O requerimento deve ser acompanhado dos documentos pre-
vistos no n.os 1 e 2 do artigo 27.º e n.os 1 a 4 do artigo 28.º da Portaria:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo candidato, 
do qual conste designadamente, identificação completa, habilitações 
académicas, experiência profissional, com indicação das funções que 
exerce e as desempenhadas anteriormente, correspondentes períodos e 
formação profissional;

b) Fotocópias do certificado de habilitações, bilhete de identidade 
e do número fiscal de contribuinte ou do cartão de cidadão, boletim 
de vacinas;

c) Documentos comprovativos dos factos referidos no curriculum;
d) Declaração devidamente actualizada emitida pelo serviço de origem 

a que o candidato pertence da qual conste a identificação da relação jurí-
dica de emprego público de que é titular, carreira e categoria, bem como 
da posição remuneratória; das funções que desempenha e da avaliação 
de desempenho quantitativa e qualitativa dos últimos três anos;

12.2 — Os candidatos que exerçam funções nesta Autarquia, ficam 
dispensados de apresentar os documentos exigidos nas alíneas b) e c), 
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declarando esse facto no requerimento, desde que se encontrem arqui-
vados no processo individual.

12.3 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria, a não apre-
sentação de qualquer um dos documentos que deverão acompanhar a 
candidatura e anteriormente referidos determinará a exclusão do pro-
cedimento concursal.

12.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — Não são aceites candidaturas enviadas pelo correio electrónico.
14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-

lecção é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponi-
bilizada na página electrónica do Município, nos termos do artigo 33.º 
da Portaria.

14.1 — A lista de ordenação final, após homologação, será afixada em 
local visível e público na Divisão de Recursos Humanos, disponibilizada 
na página electrónica do Município (www.cm -covilha.pt), sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informações 
sobre a sua publicitação.

15 — Exclusão e notificação de candidatos — às notificações aplica-
-se o disposto no artigo 30.º da Portaria, para os candidatos excluídos 
e convocatórias para os métodos de selecção, nos termos do artigo 36.º 
da referida Portaria.

16 — A consulta prévia à ECCRC nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 4.º da Portaria, está suspensa conforme comunicação da DGAEP 
de 05/02/2009.

17 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — será apli-
cada o disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro.

18 — Para efeitos do disposto no número anterior, os candidatos de-
vem declarar no requerimento de admissão sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência.

19 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) e por extracto, no site do Município e num jornal de expansão 
nacional, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria.

5 de Dezembro de 2011. — O Vereador Responsável pela Gestão de 
Recursos Humanos, Pedro Miguel Abreu da Silva.

305430575 

 MUNICÍPIO DE ESTARREJA

Aviso n.º 24472/2011

Nomeação de Dirigente em regime de substituição
Para os devidos efeitos torna -se público que por meu despacho, e 

no exercício das competências que me são conferidas pela alínea a) 
do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e nos termos do 
disposto do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, adaptada à Admi-
nistração Local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 07 de Junho, nomeei em 
regime de substituição a técnica superior Ana Sofia de Noronha Freire, 
como Chefe de Divisão de Educação e Coesão Social, com efeitos a 
partir de 11 de Novembro corrente.

Esta nomeação é feita por urgente conveniência de serviço, nos ter-
mos do n.º 1 e 2 do artigo 27 da Lei n.º 2/2004, de 15/01 aplicável à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20/04 e Lei 
n.º 51/2005, de 30/08.

15 de Novembro de 2011. — A Vereadora dos Recursos Humanos, 
Rosa Maria Lopes Bandeira Simão.

305361669 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso (extracto) n.º 24473/2011
José Ernesto Ildefonso Leão d’Oliveira, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Évora, faz saber que, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 77.º, n.º 3 e 4 e na alínea a), do n.º 4 do artigo 148.º, do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, a Câmara Municipal de Évora, na sua 
reunião ordinária de 14 de Dezembro de 2011, determinou a abertura 
do período de discussão pública sobre a proposta do Plano de Pormenor 
da Área Residencial da Turgela.

Assim se torna público que a referida discussão pública ocorrerá por 
um período de vinte e dois dias úteis contados após o decurso dos cinco 
dias subsequentes à publicação do presente aviso, período durante o qual 

poderão os interessados apresentar por escrito, em requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara, entregue directamente ou enviado por correio 
para a morada Praça do Sertório, 7004 -506 Évora, as suas reclamações, 
observações ou sugestões sobre a proposta do plano em discussão.

Para o efeito, a proposta do plano, acompanhada dos pareceres emi-
tidos pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Alentejo e pelas entidades externas com interesse na área do território 
municipal, bem como as actas da conferência de serviços e da reunião de 
concertação, encontrar -se -ão disponíveis para consulta durante as horas 
de expediente, em todos os dias úteis, no Departamento de Ordenamento 
e Gestão do Território, sito na Rua da Agricultura, n.º 14 a 26, no Parque 
Industrial e Tecnológico de Évora.

Mais se informa que, com o objectivo de incentivar a participação, é 
criada na página de internet do município (http://www.cm -evora.pt/pt), 
uma área específica onde pode ser consultada a referida documentação 
e onde serão disponibilizados, na progressão do procedimento, todos 
os conteúdos relacionados com o plano. Neste espaço, será criada uma 
via que permitirá, também, submeter directamente as participações dos 
interessados, no âmbito da discussão pública.

15 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

205474291 

 MUNICÍPIO DE FARO

Aviso n.º 24474/2011
Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 

27 de Fevereiro e por força do disposto no artigo 73.º do Regime de Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna-se público que, de acordo com os processos de 
avaliação elaborados nos termos do disposto no n.º 4 e 5 do artigo 12.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, que se encontram arquivados nos 
seus processos individuais, foram concluídos com sucesso os períodos 
experimentais, dos trabalhadores que a seguir se indicam:

Carreira de Técnico Superior, Área de Direito:
Bruno Miguel Rodrigues Félix;
Luís Filipe Vicente Guerreiro Mascarenhas.

O tempo de duração do período experimental é contado para todos 
os efeitos legais na carreira/categoria, em causa.

18 de Novembro de 2011. — O Vice-Presidente da Câmara, Rogério 
Bacalhau Coelho.

305406737 

 Aviso n.º 24475/2011
Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro e por força do disposto no artigo 73.º do Regime de Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, torna -se público que, de acordo com os processos de 
avaliação elaborados nos termos do disposto no n.º 4 e 5 do artigo 12.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, que se encontram arquivados nos 
seus processos individuais, foram concluídos com sucesso os períodos 
experimentais, dos trabalhadores que a seguir se indicam:

Carreira de Técnico Superior, Área de Educação Física:
Luís Miguel Rodrigues Candeias;
Rodolfo de Castro Barbosa e Oliveira;
Bruno Fernando Barradas Baptista;
Paulo de Figueiredo Damásio;
Jorge Miguel Rodrigues Candeias;
Vanessa Cristina Fernandes e Santos.

O tempo de duração do período experimental é contado para todos 
os efeitos legais na carreira/categoria, em causa.

21 de Novembro de 2011. — O Vice -Presidente da Câmara, Rogério 
Bacalhau Coelho.

305406615 

 Aviso n.º 24476/2011
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu Despacho de 

19 de Novembro de 2011, proferido no uso das competências que me 
foram delegadas pelo Despacho n.º B -4/2009/CM, do Senhor Presidente 
da Câmara, com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 59/2010/
CM, de 19 de Outubro, publicado através de Edital n.º 415/2010, de 21 de 
Outubro e previstas na alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, 




